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  Aplicação da Lei Penal no Tempo


  Muito bem, minhas amigas e meus amigos, estamos de volta com o Direito Penal Parte Geral. A aula de hoje, Teoria da Norma Penal. Nós começamos com um primeiro tópico chamado Normas Penais em Branco. Normas penais em branco ou leis penais em branco ou normas cegas ou leis cegas são denominações teóricas, doutrinárias. Bom, as normas penais em branco, nós vimos, podem ser, primeiro, homogêneas ou em sentido amplo. A lei penal é complementada por lei penal. Depois, em segundo lugar, heterogêneas ou em sentido estrito. A lei penal é complementada por um ato administrativo. Em terceiro lugar, normas penais em branco ao avesso ou ao revés ou invertidas. Aí nós temos a incompletude no preceito secundário, na parte da pena. Bom, depois nós começamos o segundo tópico dentro desta teoria da norma penal, o tópico atinente à aplicação da lei penal no tempo. E nós começamos a analisar o conflito de leis penais no tempo.


  Como eu lhes disse, vamos imaginar que nós temos um determinado crime disciplinado pela Lei A. É a lei do dia do crime. É a lei do dia da prática criminosa. Só que depois, durante a ação penal na fase da sentença, na fase recursal, ou mesmo depois do trânsito em julgado, na fase da execução da pena, surge a Lei B, que trata do mesmo crime, do mesmo fato. E aí a dúvida é a seguinte, vamos aplicar a Lei A ou a Lei B? Nós vimos que existe uma resposta como regra. Regra geral, tempus regit actum. Regra geral, vamos trabalhar com a lei do dia do crime. Vamos trabalhar regra geral com a lei do dia da prática criminosa. Agora, como toda regra, existe exceção. A exceção vai estar na lei penal posterior mais benéfica, aquilo que em latim nós chamamos de novatio legis in melius ou de lex missior. E eu lhes disse que esta lei penal posterior mais benéfica vem orientada por um princípio muito importante, o princípio da extraatividade. Extraatividade é o gênero. Extra-atividade é o gênero formado por duas hipóteses, duas espécies. De um lado há retroatividade e do outro lado há ultra-atividade. Retroatividade significa que a lei penal anda para trás. A lei penal alcança fatos que foram praticados antes da sua vigência. Então, quando eu falo que a lei penal é provida de retroatividade, é porque ela anda para trás. Ela alcança fatos anteriores ao seu nascimento, à sua vigência. Quando eu digo que a lei penal, por outro lado, é orientada pela ultraatividade, é porque ela anda para frente. É uma lei penal que surte os seus efeitos mesmo depois da sua revogação. Por quê? Porque ela é mais benéfica. Vamos imaginar que o crime foi praticado quando estava em vigor a Lei A, que tem pena menor. Surge a Lei B, disciplinando o mesmo crime e culminando agora uma pena maior. Bom, a Lei A foi revogada pela Lei B. Só que se o crime foi praticado quando estava em vigor a Lei A, o juiz, na fase da sentença, vai aplicar a Lei A, mesmo que lá na sentença a Lei A já esteja revogada. Por quê? Ultra-atividade da lei penal mais benéfica. Ela surte os seus efeitos para além, para depois da sua revogação. Então, pessoal, quando nós temos uma lei penal posterior mais benéfica, ela é provida da extraatividade. Ou seja, da retroatividade, ela anda para trás, alcançando fatos anteriores à sua vigência, e da ultraatividade, ou seja, ela anda para frente. Ela estende os seus efeitos para além, para depois da sua revogação.

OEBPS/Images/rosto.png
20
25

ALEXANDRE ARANALDE SALIM

AUDIO AULA
Direito Penal

Aula 2. Teoria da
Norma Penal:
Aplicacao da

Lei Penal no Tempo

®@Froco






OEBPS/js/book.js
function Body_onLoad() {
}







OEBPS/Images/capa.jpg
APLICACAO
DA LEI PENAL
NO TEMPO







